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CN PJ : 0ó.554.77810001-29

SECRETARIA DE CO}ITROLE INTER-\OAaannos

Beneditinos PI. 27 Junho de 2019

Recomendação N" 008/201 9

Assunto: Da Contratação de gás de Cozinha

À sccnrra.nr.c. DE ADMINIsTRAÇÃo Do MUNlclpro DE BENEDITIN0s - pI.

C/C À SECRETARIÂ DE EDUCAÇÂO NTUNICIPAL DE BENEDITINOS _ PI.

C/C À SECRETARIA DE SAUDE MUNICIPAL DE BENEDITINOS - PI.

C/C À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SoCIAL DE BENEDITIN0S _PI.

Em atendimento a Lei Municipal N" 029/2003 e a Lei Municipal N' 04212009 a secretaria de

controladoria através do seu Secretario de controladoria lrismar Pessoa da Silva e consoante á

missão constitucional de dá ciência ao tribunal dc contas da Uniào, Estado c Municípios (onde houver)
no caso de inegularidades ou ilegalidades, sob pena de responsabilidade solidríria e prezando sempre

pela transparência e controle da legalidade dos gastos públicos.

Considerando a Lei 8.866/93, Lei de Licitações e Coúratos.

Resolve,

Recomendar a nâo contratâção desses

seja sanâda todss as divergênciar.

Justificativa:

Ciente,

os (gás de cozinha), por esta empresa citada até que

A empresa prestadorâ de serviços de gás de cozinha, celebrada com a empresa FRANCISCO
PEREIRÂ DE SOUSA NETO, CNPJ 15.398.695/000f-89, contratada sem vinculo contratuâI,
CONTUDO já atingiu o limite de comprâ sem processo administrativo para contratação desses

serviços conforme diz a Lei 8.86ó/93.

Sem mais para o momento, renovamos protesto de estima e elevada consideração
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